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REQUISITOS PARA EXAME DE QUALIFICAÇÃO E DEFESA DO TCC 

 

Requisitos para exame de qualificação: 

1. ter concluído 24 créditos de disciplinas obrigatórias e optativas; 

2. apresentar requerimento para Banca de Qualificação (formulário do SEI): 

a. preencher processo SEI/UFMS (orientador); 

b. indicar membros para a Banca Examinadora, que é formada, no mínimo 
por: 

i. orientador (presidente); 

ii. um membro titular do Curso (Doutor); 

iii. um membro titular interno ou externo ao Curso (Doutor); 

iv. um membro suplente interno (Doutor); 

v. um membro suplente externo (Doutor), se for o caso; 

c. Na impossibilidade da participação do orientador como presidente da 
Banca, esse deverá ser substituído por outro professor credenciado no 
Curso; 

d. Com exceção dos que já participaram de outras bancas no PPGEES, anexar 
currículo Lattes do(s) membro(s) externo(s) da Banca Examinadora, data de 
nascimento e CPF; 

e. Assinar (somente orientador) e enviar para a unidade PPGEES/POS/FAENG. 

 

Requisitos para defesa de TCC: 

1. ter sido aprovado no Exame de Qualificação; 

2. apresentar requerimento para Banca de Defesa (formulário do SEI): 

a. preencher processo SEI/UFMS (orientador); 

b. indicar membros para a Banca Examinadora, que é formada, no mínimo, 
por:  

i. orientador (presidente); 

ii. um membro titular interno (Doutor), não pode estar envolvido na 
orientação; 

iii. um membro titular externo (Doutor), não pode estar envolvido na 
orientação; 

iv. um membro suplente interno (Doutor), não pode estar envolvido na 
orientação, pode ser substituído pela indicação de membro titular; 
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v. um membro suplente externo (Doutor), não pode estar envolvido na 
orientação, pode ser substituído pela indicação de membro titular; 

c. Na impossibilidade da participação do orientador como presidente da 
Banca, esse deverá ser substituído por outro professor credenciado no 
Curso; 

d. O coorientador pode participar como membro titular da defesa, sem alterar 
a composição mínima; 

e. Pode ser acrescentado um membro titular externo (mestre ou doutor), que 
possua notório saber no tema desenvolvido ou com atuação na área, sem 
comprometer a composição mínima; 

f. Com exceção dos que já participaram de outras bancas no PPGEES, anexar 
currículo Lattes do(s) membro(s) externo(s) da Banca Examinadora, data de 
nascimento e CPF; 

g. Anexar comprovante de todas as publicações da produção técnico-científica 
realizada durante o curso com cópia dos trabalhos completos publicados; 

h. Inserir como apêndice, a minuta de artigo de caráter conclusivo, 
relacionado ao TCC (ver regulamento do Curso); 

i. Assinar (somente orientador) e enviar para a unidade PPGEES/POS/FAENG. 

 

As Bancas de Qualificação e de Defesa deverão ocorrer com apresentação do trabalho 
por seu autor, diante de uma Banca Examinadora, em sessão pública, podendo 
também ser realizadas à distância. 

Os membros suplentes que participarem do ato da Defesa terão seus certificados de 
participação como membro titular da Banca. 

Caso algum membro da Banca externo ao PPGEES necessite de diárias/passagens, o 
orientador deve solicitá-los no mesmo processo SEI/UFMS, anexando a Ficha de 
Solicitação de Diárias e Passagens, para análise do Colegiado de Curso. 

Todos os formulários estão disponíveis no SEI/UFMS. A partir do cumprimento desses 
requisitos, o processo será analisado pelo Colegiado de Curso para emissão de 
Resolução. 


